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INDICAÇÃO N° __/2025  

De X de julho de 2025  

 

 

Autoria: LIDIANE LUCENA  

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 

do Regimento Interno, a presente indicação a ser encaminhada ao Exmo. Senhor 

Governador do Estado de Sergipe, solicitando a criação de um programa 

estadual de segurança e saúde no trabalho para catadores , disponibi l izando, 

de forma gratuita e periódica, Equipamentos de Proteção Individual (EPI ’s), 

acompanhando a saúde ocupacional desses profissionais e desenvolven do ações 

de prevenção a acidente de trabalho, conferindo-lhes maior segurança e 

qual idade de vida.  

 

JUSTIFICATIVA  

 

A presente propositura tem como objetivo garantir aos catadores do Estado de Sergipe 

condições mais seguras e dignas de trabalho, por meio da implementação de medidas de 

proteção à saúde e à integridade física desses profissionais. 

Ao atender a esta Indicação, o Estado estará contribuindo diretamente para a redução 

de riscos ocupacionais, prevenindo acidentes de trabalho e ampliando o acesso à saúde 

preventiva para uma categoria que, embora exerça um papel essencial para o meio ambiente e 

a economia circular, ainda enfrenta grande vulnerabilidade social. 

Os catadores desempenham uma função fundamental para a sustentabilidade, ao 

viabilizarem a coleta seletiva, a reutilização e a reciclagem de materiais descartados, reduzindo 

significativamente o impacto ambiental e colaborando para uma gestão mais eficiente dos 

resíduos sólidos. 

Assim, a criação de um programa de segurança e saúde voltado a esses trabalhadores 

é uma medida urgente e justa, que reafirma o compromisso do Estado com os princípios da 

dignidade do trabalho, da equidade e da justiça social. 

A partir do aqui apresentado e contando com a compreensão de Vossas Excelências na 

luta por causa tão justa e urgente, para que haja uma sociedade mais humana, segura e prote-

tora é que pleiteio o apoio para aprovação desta Indicação. 
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:  

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura 

da Deputada LIDIANE LUCENA, aprovou a INDICAÇÃO Nº ___/2025 , a ser 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, FÁBIO MITIDIERI, 

solicitando a criação de um programa estadual de segurança e saúde no 

trabalho para catadores,  disponibi l izando, de forma gratuita e periódica, 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI ’s), acompanhando a saúde ocupacional 

desses profissionais e desenvolvendo ações de prevenção a acidente de trabal ho, 

conferindo-lhes maior segurança e qual idade de vida.  

 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

DEPUTADA ESTADUAL 
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